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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº 71/2021, de autoria do nobre vereador Aparecido Reis Miguel
Oliveira, que "Dispõe sobre a isenção do ISSQN dos profissionais que não prestaram serviçp durante
a decretação de emergência para enfrentamento do COVID-19".

Após análise da proposição relativamente as questões afetas a esta Comissão de
Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade, consoante versa o art. 72, inciso V
e alíneas, não verificamos condições impeditivas para a regular tramitação do projeto até o plenário,
razão pela qual libero seu prosseguimento para deliberação colegiada, oportunidade em que
manifestarei o meu voto. 

Palácio Barbosa Lima, 22 de junho de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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